
INDICAÇÃO Nº 
2142
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a adoção de providências junto à  Secretaria de Estado da Educação de São Paulo, a fim de que, em caráter emergencial,  sejam iniciadas as obras de reforma do muro situado na divisa dos terrenos da EESG. Dr. Ernesto Fonseca e da Igreja do Evangelho Quadrangular, situada na Avenida Conceição, número 18, no município de Chavantes. 

JUSTIFICATIVA

O caráter emergencial da obra, conforme demonstrado pelas fotos anexadas,  é plenamente justificado tendo em vista que há tempos, dois anos precisamente,  tal providência foi solicitada pela Igreja do Evangelho Quadrangular junto a unidade escolar em questão e esta, por sua vez, teria acionado o órgão estadual de educação para que fossem adotadas as medidas necessárias para contenção, restauração e sistema de drenagem do muro da EESG Dr. Ernesto Fonseca. Porém, até o momento nada foi feito.


Oportuno aqui transcrever trecho do apelo feito pela Pastora Edelba dos Santos Barreiros a este Deputado:


 “A nossa preocupação vai muito além da estética, nos preocupamos porque o muro está cedendo a cada dia que passa. O perigo consiste em um possível e iminente desmoronamento e deslizamento de terra em nossa direção. Temos o  prédio alí construído e ,muito mais que isso, temos pessoas alí todos os dias e horários . Estamos preocupados com a segurança e a vida de todos nós.”


Diante do exposto, no cumprimento das atribuições do mandato parlamentar que me foi honrosamente conferido, devo, na mesma direção trazida pela Pastora Edelba,  apelar para que a solicitação ora formulada seja atendida com a urgência que o caso requer.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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